
CÂMARA ÚNICA

ATA DA 11  16  ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA    QUATRO  
DE SETEMBRO   DE DOIS MIL E DEZOITO.  

Às oito horas e  dez minutos, presentes os Excelentíssimos Senhores  GILBERTO PINHEIRO
(Presidente), AGOSTINO SILVÉRIO, SUELI PINI, MANOEL BRITO, ROMMEL ARAÚJO e EDUARDO CONTRERAS.
Ausente  justificadamente  o  Desembargador  JOÃO  LAGES.  Procurador  de  Justiça:  Dra. MARICÉLIA
CAMPELO  D  ASSUNÇÃO. Feita  a  leitura  da  Ata  da  última  Sessão  Ordinária,  a  qual  foi  aprovada  por
unanimidade, foram julgados os seguintes processos:

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

Nº do processo: 0000978-83.2018.8.03.0002 - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE SANTANA -
Recorrente:  DAVID  SAMUEL  ALCOLUMBRE  TOBELEM  -  Recorrido:  MAURO  FERNANDO  PARENTE  DE
OLIVEIRA - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2ª
Vogal: Desembargadora SUELI PINI - Procuradora de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÕES CRIMINAIS

Nº do processo:  0000685-45.2011.8.03.0007  -  Origem:  VARA  ÚNICA  DE  CALÇOENE  -
Apelante:  MESSIAS  MIRANDA  DA  SILVA,  RENATO  SANTOS  DOS  PASSOS  -  Advogado(a):  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DEFENAP - 11762144000100, RONILSON BARRIGA MARQUES - 1322AP -
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO -
Revisora: Desembargadora SUELI PINI  - Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - Procuradora de Justiça:
Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu parcialmente do recurso e, no mérito, pelo mesmo
quorum, na parte conhecida, deu-lhe provimento parcial, nos termos dos votos
proferidos.

Nº do processo: 0036838-61.2012.8.03.0001  - Origem: 3ª VARA CRIMINAL E DE AUDITORIA
MILITAR -  Apelantes:  JAMIL NASSIF ABDALLA;  ADRIANO ALVES QUARESMA; EDILAMAR QUARESMA DA
SILVA;  CARLOS  AUGUSTO  PEREIRA  JUNIOR;  ERNANE  SOARES  FERREIRA;  PAULO  CESAR  CAVALCANTE
MARTINS;  ADEMIR  SANTOS DE ALMEIDA;  GILBERTO SANTA ROSA BARBOSA;  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a): WALDELI GOUVEIA RODRIGUES – 245AP; MAURICIO SILVA PEREIRA –
979AP; MARIO GURTYEV DE QUEIROZ – 2411AP; SAVIO DOS SANTOS DE ALMEIDA – 1786AP; GILMAR
SANTA ROSA BARBOSA - 628AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ;  ADEMIR SANTOS
DE ALMEIDA, ADRIANO ALVES QUARESMA, CARLOS AUGUSTO PEREIRA JUNIOR, EDILAMAR QUARESMA DA
SILVA,  ERNANE  SOARES  FERREIRA,  GILBERTO  SANTA  ROSA  BARBOSA,  JAMIL  NASSIF  ABDALLA,  PAULO
CESAR CAVALCANTE MARTINS - Advogado(a): GILMAR SANTA ROSA BARBOSA - 628AP, MARIO GURTYEV
DE QUEIROZ - 2411AP, MAURICIO SILVA PEREIRA - 979AP, SAVIO DOS SANTOS DE ALMEIDA - 1786AP,
WALDELI  GOUVEIA  RODRIGUES  -  245AP  -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO -  Revisora:
Desembargadora  SUELI  PINI   -  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.
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MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Retirado de pauta.

Nº do processo: 0003267-02.2012.8.03.0001  - Origem: 3ª VARA CRIMINAL E DE AUDITORIA
MILITAR -  Apelante:  EDICLEY TOLOSA LINDOSO -  Defensor(a):  ALCIMAR FERREIRA MOREIRA -  795AP -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - Revisor:
Desembargador MANOEL BRITO  - Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO  - Procuradora de Justiça: Dra.
MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pela relatora.

Nº do processo: 0044162-68.2013.8.03.0001  - Origem: 3ª VARA CRIMINAL E DE AUDITORIA
MILITAR -  Apelante:  MÁRIO ÂNGELO BORGES DE ARAÚJO - Advogado(a):  CHARLLES SALES BORDALO -
438AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relatora: Desembargadora SUELI PINI -
Revisor: Desembargador MANOEL BRITO  - Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO  - Procuradora de
Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, após o voto da relatora e
do revisor negando-lhe provimento, pediu vista o 2º vogal.

Nº do processo: 0045061-32.2014.8.03.0001 -  Origem: 5ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante: JOSE CHARLES FREITAS DOS SANTOS - Defensor(a): JORDAN DOUGLAS CRUZ NERY - 3856AP -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º
Vogal:  Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO  - 2ª Vogal:  Desembargadora SUELI PINI  - Procuradora de
Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0015399-23.2014.8.03.0001  - Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante: JUNIELTON FIGUEIREDO BRITO - Advogado(a): ARTHUR CÉZAR DE SOUZA OLIVEIRA - 1257AP -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - Revisor:
Desembargador MANOEL BRITO - Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO  - Procuradora de Justiça: Dra.
MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pela relatora.

Nº do processo: 0054255-85.2016.8.03.0001  - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante:  ROSINEIDE  DA SILVA  PICANCO  -  Defensoria  Pública:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO
AMAPÁ - DEFENAP - 11762144000100 - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
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 -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  Revisora:  Desembargadora  SUELI  PINI   -  Vogal:
Desembargador MANOEL BRITO  - Procuradora de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO  

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos dos votos proferidos.

Nº do processo: 0047291-76.2016.8.03.0001  - Origem: 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE
MACAPÁ - Apelante: ISAAC DA SILVA RODRIGUES JUNIOR - Advogado(a): JORGE KLEITON REIS DE ARAUJO -
1611AP  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  CARMO
ANTÔNIO - Revisora: Desembargadora SUELI PINI - Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - Procuradora
de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu parcialmente do recurso, rejeitou a preliminar de
nulidade do processo por violação ao direito de silêncio do réu, e pelo mesmo
quorum,  na  parte  conhecida,  negou-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto
proferido pelo relator.

Nº  do  processo:  0001675-54.2016.8.03.0009 -  Origem:  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE
OIAPOQUE - Apelante: WILLIAN SILVA SARMENTO VAZ - Advogado(a): WALDELI GOUVEIA RODRIGUES -
245AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ- Representante Legal: TATHIANY AVIZ DE
SOUSA -  Relator:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO -  Revisora:  Desembargadora  SUELI  PINI   -  Vogal:
Desembargador MANOEL BRITO  - Procuradora de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso, rejeitou a preliminar de nulidade do
processo  por  impedimento  do  Juiz,  negando-lhe  provimento,  e  de  ofício
afastou a qualificadora de uso de arma branca, nos termos do voto proferido
pelo relator.

Nº do processo: 0006799-39.2016.8.03.0002  - Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE SANTANA -
Apelante: ADEILDO CAETANOSABÓIA- Defensor(a): ANAIRA SILVA DOS SANTOS - 00715804251 - Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relator:  Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Revisora:
Desembargadora  SUELI  PINI   -  Vogal:  Desembargador  MANOEL BRITO  -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.
MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento parcial, nos termos dos votos proferidos.

Nº do processo: 0001261-50.2016.8.03.0011  - Origem: VARA ÚNICA DE PORTO GRANDE -
Apelante: JOSE TEIXEIRA - Advogado(a): ARINI MONTEIRO DAMASCENO - 2571AP - Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - Revisora: Desembargadora
SUELI PINI  - Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - Procuradora de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO
DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
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por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº  do  processo:  0001135-21.2016.8.03.0004  -  Origem:  VARA  ÚNICA  DE  AMAPÁ  -
Apelantes:  MAYKON  FEITOSA  CORDEIRO;  DANIEL  CORDEIRO  DA  SILVA;   JOHNLEX  MAR  COSTA  -
Advogado(a): SANDRO MODESTO DA SILVA – 399AP;  SATH FALCONY VAZ LEITE DOS SANTOS – 3056AP;  -
Defensor(a): BRASILINO BRASIL LOBATO NETO - 1807BAP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAPÁ -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  Revisor:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO  - Procuradora de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos recursos e, no mérito, rejeitou a preliminar de
cerceamento  de  defesa,  dando  provimento  parcial  ao  apelo  de  DANIEL
CORDEIRO DA SILVA e JOHNLEX MAR COSTA, e  negando provimento ao de
MAYKON FEITOSA CORDEIRO, nos termos do voto proferido pela relatora.

Nº do processo: 0058547-16.2016.8.03.0001  - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante: WANDERSSON OLIVEIRA DE SOUZA - Defensor(a): HORACIO MAURIEN FERREIRA DE MAGALHAES
- 492BAP -  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  CARMO
ANTÔNIO - Revisora: Desembargadora SUELI PINI  - Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - Procuradora
de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0061653-83.2016.8.03.0001  - Origem: JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
- MCP - Apelante: RODOLFO FERNANDES DA SILVA TORRES - Advogado(a): WILIANE DA SILVA FAVACHO -
1620AP - Apelado: NILDA MARIA GONÇALVES NEVES - Advogado(a): RAPHAEL SOUSA BORGES - 3259AP -
Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  2º  -  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO  - Procuradora de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, rejeitou a preliminar de
incompetência do Juízo, dando-lhe provimento parcial,  nos termos do voto
proferido pela relatora.

Nº do processo: 0060974-83.2016.8.03.0001 -  Origem: 5ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante: VANDERLEI DE SOUSA CERDEIRA - Advogado(a): SANDRO DE SOUZA GARCIA - 1236AP - Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  1º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procuradora de Justiça:
Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0027207-54.2016.8.03.0001  - Origem: JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
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-  MCP -  Apelante:  MAURO BERNARDINO DA SILVA -  Advogado(a):  CLERISTON MUBARAK TEIXEIRA DE
VILHENA - 2269AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator:  Desembargador
MANOEL  BRITO  -  1º  Vogal:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  2º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO - Procuradora de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0020718-98.2016.8.03.0001  - Origem: JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
- MCP - Apelante: MAX ANDREY DE SOUZA REIS - Advogado(a): WALDELI GOUVEIA RODRIGUES - 245AP -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator:  Desembargador MANOEL BRITO - 1º
Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procuradora de
Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0023256-18.2017.8.03.0001 - Origem: JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
- MCP - Apelante: RICARDO TAVARES SALES - Advogado(a): CHARLLES SALES BORDALO - 438AP - Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  1º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procuradora de Justiça:
Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0010028-73.2017.8.03.0001  - Origem: 4ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante:  DAVID DA ROSA ALMEIDA - Advogado(a):  ABELARDO DA SILVA OLIVEIRA JUNIOR - 3155AP -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - Revisor:
Desembargador MANOEL BRITO  - Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procuradora de Justiça: Dra.
MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  por  maioria,  deu-lhe
provimento parcial, vencido o Desembargador Rommel Araújo que lhe negava
provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.

Nº do processo: 0001107-25.2017.8.03.0002  - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE SANTANA -
Apelante: JOSIVALDO BALIEIRO PINHEIRO - Advogado(a): JOSE CALANDRINI SIDONIO JUNIOR - 1705AP -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador EDUARDO CONTRERAS -
Revisor: Desembargador ROMMEL ARAÚJO  - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procuradora de
Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Retirado de pauta a pedido do relator.
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Nº do processo:  0000268-82.2017.8.03.0007   -  Origem:  VARA  ÚNICA  DE  CALÇOENE  -
Apelante: ANDERSON FERNANDES DA SILVA - Defensor(a): ELIZEU ALBERTO COSTA DOS SANTOS - 2803AP -
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  ROMMEL ARAÚJO -
Revisor: Desembargador GILBERTO PINHEIRO  - Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO  - Procuradora
de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0034457-07.2017.8.03.0001  - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante:  ELIEL  CARVALHO DE  SOUZA -  Defensor(a):  HORACIO MAURIEN FERREIRA  DE  MAGALHAES -
492BAP -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  MANOEL
BRITO  -  Revisor:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO   -  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -
Procuradora de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº  do  processo:  0001863-13.2017.8.03.0009  -  Origem:  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
OIAPOQUE - Apelante:  LUIZ FERNANDO COSTA DE CARVALHO - Advogado(a):  ALEXANDRE VILLACORTA
PAUXIS  -  1730AP -  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relator:  Desembargador
EDUARDO CONTRERAS - Revisor: Desembargador JOÃO LAGES  - Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO
- Procuradora de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Retirado de pauta a pedido do relator.

REMESSAS EX-OFFICIO

Nº do processo: 0000343-38.2014.8.03.0004  -  Origem: VARA ÚNICA DE AMAPÁ - Parte
Autora: JORGE DA SILVA FERREIRA - Advogado(a): ANSELMO JOSÉ DA COSTA PAES – 2659AP - Parte Ré:
MUNICIPIO  DE  AMAPA  -  Advogado(a):  WILLEM  CASSIO  SOUZA  MARQUES  -  2855AP -  Relator:
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  2º  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu da remessa e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0001319-45.2014.8.03.0004 -  Origem:  VARA ÚNICA DE AMAPÁ -  Parte
Autora: GEONDES DOS SANTOS - Advogado(a): ELAINE ANGÉLICA DE SOUZA PINHEIRO - 3115APParte Ré:
MUNICIPIO DE AMAPA - Advogado(a): WILLEM CASSIO SOUZA MARQUES – 2855AP - Terceiro Interessado:
ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador EDUARDO
CONTRERAS - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu da remessa e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
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negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0000348-60.2014.8.03.0004  -  Origem: VARA ÚNICA DE AMAPÁ - Parte
Autora: ABRAÃO DE CASTRO CANUTO - Advogado(a): ANSELMO JOSÉ DA COSTA PAES - 2659APParte Ré:
MUNICIPIO DE AMAPA - Advogado(a): WILLEM CASSIO SOUZA MARQUES – 2855AP - Representante Legal:
FRANCISCO  DE  ASSIS  LEITE  TEIXEIRA -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu da remessa e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº  do processo:  0038965-30.2016.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Parte Autora: MAIA MELO ENGENHARIA LTDA - Advogado(a): MAURICIO BRAGA DE
NOVOA - 878BAPParte Ré: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPA - CAESA, ESTADO DO AMAPÁ,
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ -
CAESA, NA PESSOA DE ENIVALDO BALIEIRO MACHADO, PRESIDENTE DA COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO
DO AMAPÁ - CAESA NA PESSOA DE VALDINEY SANTANA AMANAJÁS - Advogado(a): PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125, RODRIGO MONTEIRO PEDRO - 1634BAPInteressado: ESTADO
DO AMAPÁ - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO
- 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - Procuradora de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu da remessa e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0046525-23.2016.8.03.0001 -  Origem:  5ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Parte Autora: DINELSON SANTOS MOREIRA, EDNALDO BARBOSA DE FIGUEIREDO,
IANDSON  FONSECA  DE  ALMEIDA,  JULIANA  MENEZES  TRINDADE  -  Advogado(a):  HAROLDO  DA  SILVA
OLIVEIRA – 980BAP - Parte Ré: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO  DO  AMAPÁ  -  00394577000125 -  Relator:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  1º  Vogal:
Desembargador EDUARDO CONTRERAS - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
em continuação de julgamento, suspendeu o feito para aguardar a revisão da
Súmula nº 14 desta Corte.

A  PELAÇÕES CÍVEIS  

Nº  do processo:  0025061-16.2011.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: SHARLE MIRANDA CUSTODIO; ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a): DAVI
IVÃ MARTINS DA SILVA – 1648AAP;  - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO
AMAPÁ – 00394577000125 - Apelados: ESTADO DO AMAPÁ;  SHARLE MIRANDA CUSTODIO - Procurador(a)
de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ – 00394577000125;  DAVI IVÃ MARTINS DA
SILVA -  1648AAP -  Relator:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO
SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá,
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suspendeu o julgamento e determinou a remessa dos autos ao Tribunal Pleno
para revisão da Súmula Nº 14.

Nº  do processo:  0055026-68.2013.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelantes:  EDMUNDO  RIBEIRO  TORK  FILHO,  JANIERY  TORRES  EVERTON,
LINDEMBERG ABEL DO NASCIMENTO, VITORIO MIRANDA CANTUARIA; RAFAEL JERONIMO DE OLIVEIRA, R
E R EMPREENDIMENTOS EIRELI – EPP; MOISES REATEGUI DE SOUZA;  JORGE EVALDO EDINHO DUARTE
PINHEIRO; JOSÉ MARIA MIRANDA CANTUÁRIA - Advogado(a): MAURICIO SILVA PEREIRA – 979AP;  JOSE
ROBERTO NUNES – 905BAP; INOCENCIO MARTIRES COELHO JUNIOR – 5670PA;   EVERALDO CARNEIRO
RIBEIRO – 523AP;  AULO CAYO DE LACERDA MIRA – 923AP; MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -
Apelados:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ;  EDMUNDO  RIBEIRO  TORK  FILHO,  JANIERY
TORRES  EVERTON,  JORGE  EVALDO  EDINHO  DUARTE  PINHEIRO,  JOSÉ  MARIA  MIRANDA  CANTUÁRIA,
LINDEMBERG ABEL DO NASCIMENTO, MOISES REATEGUI DE SOUZA, RAFAEL JERONIMO DE OLIVEIRA, R E R
EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP, VITORIO MIRANDA CANTUARIA - Advogado(a): AULO CAYO DE LACERDA
MIRA - 923AP, EVERALDO CARNEIRO RIBEIRO - 523AP, INOCENCIO MARTIRES COELHO JUNIOR - 5670PA,
JOSE ROBERTO NUNES -  905BAP, MAURICIO SILVA PEREIRA – 979AP -  Litisconsorte ativo: ESTADO DO
AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: JANAINA DA SILVA ABREU - 1658AP - Relator: Desembargador ROMMEL
ARAÚJO -  1º  Vogal:  Desembargador  EDUARDO  CONTRERAS  -  2º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO - Procuradora de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
retirou  o  processo  de  pauta,  a  pedido  do  Ministério  Público,  com
determinação de encaminhamento ao MP.

Nº do processo:  0055595-69.2013.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes:  JOSE MATIAS DA ROCHA, NELMA DE NAZARE COLARES DA ROCHA;
ANTONIO JOSE DA ROCHA, DALVA PASCOAL DA ROCHA - Advogado(a): DANILO JOSE COLARES DA ROCHA –
2063AP;  JOSENILDO  DE  OLIVEIRA  CUIMAR  –  314AP  -  Apelados:  ANTONIO  JOSE  DA  ROCHA,  DALVA
PASCOAL DA ROCHA;  JOSE MATIAS DA ROCHA, NELMA DE NAZARE COLARES DA ROCHA - Advogado(a):
JOSENILDO DE OLIVEIRA CUIMAR – 314AP;  LUIZ DOS SANTOS MORAIS - 1896PA - Relator: Desembargador
GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI
PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e do também do adesivo, no mérito,
pelo  mesmo  quorum,  rejeitou  a  preliminar  de  revelia  por  ausência  de
impugnação  específica,  dando  provimento  parcial  ao  apelo  dos  réus  e
negando ao dos autores, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0044966-36.2013.8.03.0001   -   -  Origem:  2ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Apelado: WALFRILDO
RAIMUNDO SANTOS MENEZES - Advogado(a): JOAO FABIO MACEDO DE MESCOUTO – 1190AP - Terceiro
Interessado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO
AMAPÁ -  00394577000125 -  Relator:  Desembargador  GILBERTO PINHEIRO -  1º Vogal:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO  - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI  - Procuradora de Justiça: Dra. MARICÉLIA
CAMPELO DE ASSUNÇÃO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu da remessa e do apelo e, no mérito, pelo mesmo
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quorum, deu provimento parcial  à  remessa e julgou prejudicado o recurso
voluntário, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0054993-44.2014.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPA - Advogado(a): DANIEL DOS SANTOS
DIAS - 1054AP - Apelado: ANTONIO DE SOUSA E SILVA, FABIO DAYAN ARAUJO BATISTA - Advogado(a):
FERNANDO  DIAS  DE  CARVALHO  FILHO  -  1172AP -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:
Desembargador MANOEL BRITO 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Retirado de pauta a pedido da relatora  com determinação de inclusão na
próxima sessão.

Nº do processo: 0002397-80.2014.8.03.0002  -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  DE  SANTANA -
Apelante: B. DO B. S. - Advogado(a): RAFAEL SGANZERLA DURAND - 1873AAP - Apelado: A. M. DA C. E S. E.
- Advogado(a): FRANCISTELA TORRES CALDAS - 7840PA - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal:
Desembargador MANOEL BRITO 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pela relatora.

Nº do processo: 0000990-33.2014.8.03.0004 - Origem: VARA ÚNICA DE AMAPÁ - Apelante:
ACILENE ABREU DE SOUZA, ELSON GUILHERME MIRA - Advogado(a): MARINETE CAMBRAIA BENICIO DIAS -
874AP - Apelado: ALDEMIR BRAGA GUILHERME - Defensor(a): BRASILINO BRASIL LOBATO NETO - 1807BAP
- Relator: Desembargador EDUARDO CONTRERAS - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO2º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Retirado de pauta a pedido do relator.

Nº  do processo:  0017979-26.2014.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes:  RAIMUNDO CHARLES DA SILVA MARQUES; MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAPÁ;  - Advogado(a): VERONICE ALVES DA SILVA RIBEIRO - 1649AAP - Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ; RAIMUNDO CHARLES DA SILVA MARQUES - Advogado(a):  VERONICE
ALVES  DA  SILVA  RIBEIRO  -  1649AAP -  Relator:  Desembargador  EDUARDO  CONTRERAS  -  1º  Vogal:
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  2º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  Procuradora  de
Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
em continuação de julgamento, após o voto do 1º vogal divergindo do relator
dando provimento ao recurso,  pediu vista o 2º vogal.

Nº  do processo:  0060357-60.2015.8.03.0001 -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  00394577000125  -  Apelado:  ANTONIO  FRANCISCO  DE  ARAUJO  ALMEIDA,
ANTONIO NUNES DA SILVA, CAIO FREGNI DE OLIVEIRA, CHIARA LOPES DE OLIVEIRA, DALBERTO DE MORAIS
DE OLIVEIRA, DILBERTO DO SOCORRO MAIA ROSA, ELIELMA SOUSA PINTO, ELIELSON RABELO ALMEIDA,
EMELI ARAUJO RODRIGUES, ERIVANI LEITE DIAS, GABRIEL MELO PINHEIRO, HENRIQUE SZYMANSKI RIBEIRO
GOMES,  JOSE  ALVES  DE  LIMA  NETO,  MARCO  ANTONIO  BORGES  LOURINHO,  MARIO  SILAS  AVELAR
OLIVEIRA,  MAURICIO  CARDOSO  RODRIGUES,  MAX  ATALIBA  FERREIRA  PIRES,  NOEL  BAROSO  FILHO,
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ROMILDO DO ROSÁRIO FERREIRA, ROODERVAN HORTÊNSIO DOS SANTOS, WINNIE KAREN DE FARIAS LIMA
- Advogado(a): REGINALDO BARROS DE ANDRADE - 527BAP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º
Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
em continuação de julgamento, suspendeu o feito para aguardar a revisão da
Súmula nº 14 desta Corte.

Nº  do processo:  0038487-56.2015.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: L. RUY SECCO SILVA EPP  - Advogado(a): LUCIANO LIMA DE AZEVEDO
PICANÇO - 2551AAP - Apelado: J. RENNER BORCHAT EIRELI-ME - Interessado: LUCIANO LIMA DE AZEVEDO
PICANÇO - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª
Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0056284-45.2015.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO ITAUCARD S.A - Advogado(a): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
- 1765AAP - Apelado: RAIMUNDO JUNIOR BELTRAO PINHO DA SILVA BRITO - Advogado(a): BRUNO GOMES
DANTAS - 1849AP - Relator: Desembargador EDUARDO CONTRERAS - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Retirado de pauta a pedido do relator.

Nº do processo: 0000643-42.2015.8.03.0011  - Origem: VARA ÚNICA DE PORTO GRANDE -
Apelante: EMPRESA DE ENERGIA CACHOEIRA CALDEIRAO S.A. - Advogado(a): GUSTAVO ANTÔNIO FERES
PAIXÃO - 95502RJ - Apelado: MARCELIO BRASILINO DOS SANTOS - Advogado(a): ADAIAN LIMA DE SOUZA -
3949AAP -  Relator:  Desembargador  EDUARDO  CONTRERAS  -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO  - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Retirado de pauta a pedido do relator.

Nº do processo:  0029753-19.2015.8.03.0001 -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE MACAPÁ -  Apelante:  ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de  Estado:  LORENA DA PONTE
SOUZA PRADO – 2837BAP -  Apelados:  ALCIONE ALMEIDA CALVO, ALESSANDRO ALBERTO MACEDO DE
SOUZA,  ALINE  RIBEIRO DE  SOUZA,  ALINE  SARA MELO DA SILVA,  AMALIA  PINTO REBELO,  ANA CARLA
NASCIMENTO DE OLIVEIRA MIRA, ANDREA DOS SANTOS GODINHO, AUREA MAGALHÃES ALVES, CECÍLIA
FREITAS DE ARAÚJO MOTA, DACICLEIDE DE SOUZA SACRAMENTO, DAIANA TAVARES CHAVES, DANIELY
PRADO BARROS, DEBORA DO SOCORRO NASCIMENTO PINHEIRO, ELIETE DOS PRAZERES RAMOS, ELLEN DE
CASSIA MACEDO SANTOS, FERNANDO DOS SANTOS SILVA, ILMA DA SILVA MARTINS, INDAIA FARIAS DE
SOUZA, JANDIR DA SILVA BARRETO, JORGE ARTUR MARQUES DE OLIVEIRA, JOSERVAN BARBOSA BRITO,
JOSIANE  FONSECA  DOS  SANTOS,  JOSINETE  PEREIRA  DA  SILVA,  LAIDE  SILVA  DE  ALMEIDA,  LEOMARA
TENORIO FERREIRA, LIDIANE GURJAO MAMED DA TRINDADE, LIZETE CARDOSO DA SILVA, MARCELINO
COSTA RODRIGUES, MARIA ADRIANA LIMA DE FREITAS, MARIA DE NAZARE TRINDADE ALVES, NORBERTA
DUARTE  DO  CARMO,  PATRICIA  MENDES  BENTES,  PAULA  CRISTIANE  SILVA  DO  CARMO  LEITE,  PAULO
DENILSON DIAS PANTOJA, RAQUEL PEREIRA DE CASTRO, SILVANDA SARDO RUÉLA, SILVIA CRISTINA DA
SILVA MACHADO, SIMONE RODRIGUES MADEIRO, TELMA DOS SANTOS ARAUJO DE LIMA, VANUSA ALVES
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DE JESUS, VIVIANE PORTAL VIANA DE ALMEIDA - Advogado(a): ALAN MAURICIO FERREIRA DOS SANTOS -
1040AAP, ALAN MAURÍCIO FERREIRA DOS SANTOS - 1040AP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO -
1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
em continuação de julgamento, suspendeu o feito para aguardar a revisão da
Súmula nº 14 desta Corte.

Nº do processo:  0024234-63.2015.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Apelado: SONIA FIGUEIREDO - Advogado(a): TIAGO STAUDT
WAGNER - 1234AAP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO
SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
em continuação de julgamento, suspendeu o feito para aguardar a revisão da
Súmula nº 14 desta Corte.

Nº do processo:  0052747-41.2015.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: VALERIA PASSOS DE OLIVEIRA - Advogado(a): CHRISTOPHER CAMARÃO
MOTA - 1250AP -  Apelado:  PAULO DE OLIVEIRA CARDOSO - Advogado(a):  HUILTEMAR RODRIGUES DA
COSTA - 2916AP - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO1ª  - Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 2º
vogal Desembargador MANOEL BRITO - 3º  Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 4º Vogal: Desembargador
GILBERTO PINHEIRO

Retirado de pauta ante a ausência justificada do 3º Vogal.

Nº  do processo:  0037834-20.2016.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Apelado: MACAPA SEGURANCA LTDA -ME - Advogado(a):
MARIO GURTYEV DE QUEIROZ - 2411AP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador
JOÃO LAGES2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO

Retirado de pauta ante a ausência justificada do 1º Vogal.

Nº  do  processo:  0000378-24.2016.8.03.0005  -  Origem:  VARA  ÚNICA  DE
TARTARUGALZINHO - Apelante: BANCO BMG S/A - Advogado(a): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA -
109730MG - Apelado: VALMIRO FERREIRA - Advogado(a): RICARDO COSTA FONSECA - 1858AP - Relator:
Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO   -  2ª  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
rejeitou  a  preliminar  de  decadência  e  negou-lhe  provimento,  com
determinação de cópia dos autos e remessa ao Ministério Publico Estadual,
nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº  do processo:  0025070-02.2016.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA

11



PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  BV  FINANCEIRA  S/A  CRÉDITO,  FINANCIAMENTO  E  INVESTIMENTO  -
Advogado(a): FERNANDO LUZ PEREIRA - 2610AP - Apelado: PAULENICE ROCHA SILVEIRA - Advogado(a):
ARIANE VALERIA PICANCO RAMOS - 2168AP - Relator:  Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO1ª  - Vogal:
Desembargadora SUELI PINI 2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade não conheceu do recurso, nos termos do voto proferido pelo
relator.

Nº do processo:  0051369-16.2016.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE MACAPÁ -  Apelante:  ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de  Estado:  LORENA DA PONTE
SOUZA PRADO – 2837BAP -  -  Apelado:  SINDICATO DOS SERVIDORES DO GRUPO ADMINISTRATIVO DO
ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a):  DAVI IVÃ MARTINS DA SILVA - 1648AAP - Relator:  Desembargador
ROMMEL ARAÚJO

Retirado de pauta. (inclusão indevida)

Nº  do processo:  0003057-09.2016.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  00394577000125  -  Apelado:  WALTERLINY  ALMEIDA  SANTOS  COSTA  -
Advogado(a): ALINNE NAUANE ESPÍNDOLA BRAGA CASTILO - 2047AP - Relatora: Desembargadora SUELI
PINI - 1º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
em continuação de julgamento, suspendeu o feito para aguardar a revisão da
Súmula nº 14 desta Corte.

Nº do processo:  0029814-40.2016.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: JANAINA DA SILVA ABREU
- 1658AP - Apelado: JOELMA APARECIDA ARAUJO - Advogado(a): SHIRLEY SARAH SANTANA DE SIQUEIRA -
2511AP -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO2º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
em continuação de julgamento, suspendeu o feito para aguardar a revisão da
Súmula nº 14 desta Corte.

Nº do processo:  0048219-27.2016.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: MUNICÍPIO DE MACAPÁ - Procurador(a) do Município: ADIEL DE SOUZA
DINIZ -  18461387287 -  Apelado:  IRAIDES MORAES DOS SANTOS PEREIRA -  Defensor(a):  DIONATAS DA
SILVA  PEREIRA  -  3406AP  -  Relator:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO -  1º  Vogal:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0003829-48.2016.8.03.0008  - Origem: 1ª VARA DE LARANJAL DO JARI -
Apelante:  EVANDRO RODRIGO REBELO TEIXEIRA -  Advogado(a):  ROMULO ANTONIO MENDES SIMÕES -
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3661AP - Apelado: MUNICIPIO DE LARANJAL DO JARI - Advogado(a): JOSE DOS SANTOS PEREIRA NETO -
2204AP -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO2º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pela relatora.

Nº do processo:  0047556-78.2016.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: AGAPITO BARBOSA MARTINS - Advogado(a): JOSÉ AUGUSTO PEREIRA
CARDOSO - 376AP - Apelado: ELDORADO VEICULOS E PEÇAS LTDA - Advogado(a): ELLEN LARISSA ALVES
MARTINS - 15007PA - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO 2º Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº  do processo:  0007422-09.2016.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: MUNICÍPIO DE MACAPÁ - Procurador(a) do Município: PROCURADORIA
GERAL  DO  MUNICIPIO  DE  MACAPÁ  -  05995766000177  -  Apelado:  SINDICATO  DOS  SERVIDORES
MUNICIPAIS DE MACAPÁ - SSMM - Advogado(a): TANISE PARMEGGIANI DA SILVA - 2633AAP - Relatora:
Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO  2º  Vogal:  Desembargador
ROMMEL ARAÚJO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pela relatora.

Nº do processo:  0035047-18.2016.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: GET MARIA MAGALHAES - Advogado(a): ANDRE GUSTAVO PEREIRA DA
SILVA - 2482AP - Apelado: BANCO ITAU BMG CONSIGNADOS S/A - Advogado(a): CARLOS ALBERTO BAIÃO -
2940AAP -  Relator:  Desembargador  MANOEL BRITO -  1º  Vogal:  Desembargador  ROMMEL ARAÚJO 2º
Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO  

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu parcialmente do recurso e,  na parte conhecida,
rejeitou a preliminar de nulidade do processo por cerceamento de defesa,  e
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº  do processo:  0024263-79.2016.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: LUIZ ALBERTO PENHA VIANA;  SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO -
Advogado(a): DIONATAS DA SILVA PEREIRA – 3406AP;  LARISSA CHAVES TORK DE OLIVEIRA - 2167AP -
Apelado: SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO;  LUIZ ALBERTO PENHA VIANA - Advogado(a): LARISSA
CHAVES TORK DE OLIVEIRA – 2167AP; DIONATAS DA SILVA PEREIRA - 3406AP - Relator: Desembargador
MANOEL  BRITO  -  1º  Vogal:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO2º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO  

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
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por unanimidade conheceu dos recursos e, no mérito, pelo mesmo quorum,
rejeitou a preliminar de nulidade do processo por carência de ação, negando-
lhes provimento, tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0000059-38.2016.8.03.0011  - Origem: VARA ÚNICA DE PORTO GRANDE -
Apelante:  J.  S.  F.  -  Defensor(a):  ALEXANDRE BATTAGLIN DE ALMEIDA - 211451SP -  Apelado:  F.  G.  C. -
Relator:  Desembargador  EDUARDO  CONTRERAS  -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  2º
Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Retirado de pauta a pedido do relator.

Nº do processo:  0007116-37.2016.8.03.0002  -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  DE  SANTANA  -
Apelante: BANCO PAN S.A. - Advogado(a): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - 23255PE - Apelado:
ILGERLAN GEANDRE CRUZ MADURO - Advogado(a):  ANDRYO MACHADO FERREIRA -  2035AP -  Relator:
Desembargador  EDUARDO  CONTRERAS  -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO2º  Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Retirado de pauta a pedido do relator.

Nº do processo: 0052796-48.2016.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ANGELA MARIA DA SILVA VIANA - Advogado(a): DARCIMARA DA SILVA
MATTA - 2134AP - Apelado: ALCIONE DE FATIMA DOS SANTOS - Advogado(a): LUIS EDUARDO COLARES DE
ALMEIDA  -  2307AP -  Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  1º  Vogal:  Desembargador  ROMMEL
ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO  

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº  do processo:  0046323-46.2016.8.03.0001 -  Origem:  5ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: AGIPLAN FINANCEIRA S/A - Advogado(a): MARIA CAROLINA DA FONTE DE
ALBUQUERQUE  -  20795PE  -  Apelado:  LUCIANE  OLIVEIRA  DA  SILVA  -  Advogado(a):  NATHALIA  RAMOS
MOREIRA – 2070AP  - Relator:  Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº  do processo:  0018992-89.2016.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ-  - Procurador(a) de Estado: HENDERSOM HENRIQUE
DE  MOURA  CUTRIM  -  1661AP  -  Apelado:  VITORIA  MACHADO  SMITH  -  Advogado(a):  SHIRLEY  SARAH
SANTANA DE SIQUEIRA - 2511AP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
em continuação de julgamento, suspendeu o feito para aguardar a revisão da
Súmula nº 14 desta Corte.
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Nº do processo:  0018967-76.2016.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ -  - Procurador(a) de Estado: DIEGO BONILLA AGUIAR
DO NASCIMENTO - 1533BAP - Apelado: LAURENT DOS SANTOS RAHAMAN - Advogado(a): SHIRLEY SARAH
SANTANA DE SIQUEIRA - 2511AP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
em continuação de julgamento, suspendeu o feito para aguardar a revisão da
Súmula nº 14 desta Corte.

Nº  do processo:  0038920-26.2016.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -   -  Procurador(a)  de  Estado:  HENDERSOM
HENRIQUE DE MOURA CUTRIM - 1661AP - Apelado: ALDO JOÃO OLIVEIRA DE ALMEIDA - Advogado(a):
FREDERICO FONSECA DE OLIVEIRA VALES - 1993AP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
em continuação de julgamento, suspendeu o feito para aguardar a revisão da
Súmula nº 14 desta Corte.

Nº do processo: 0000555-48.2017.8.03.0006 - Origem: VARA ÚNICA DE FERREIRA GOMES -
Apelante: MUNICIPIO DE FERREIRA GOMES - Advogado(a): VLADIMIR BELMINO DE ALMEIDA - 1404AP -
Apelado:  ALICIO  DOS SANTOS DO ROSARIO EPP -  Advogado(a):  RITTA DE CASSIA  RIBEIRO DE BRITO -
1264AP - Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO2º Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0000554-63.2017.8.03.0006 - Origem: VARA ÚNICA DE FERREIRA GOMES -
Apelante: MUNICIPIO DE FERREIRA GOMES - Advogado(a): MARCELO FERREIRA LEAL - 370AP - Apelado:
ALICIO DOS SANTOS DO ROSARIO EPP -  Advogado(a):  RITTA DE CASSIA  RIBEIRO DE BRITO -  1264AP  -
Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  1º  Vogal:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  2º  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0030750-31.2017.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  GEAP  AUTOGESTÃO  EM  SAÚDE  -  Advogado(a):  NELSON  WILIANS
FRATONI  RODRIGUES  -  1551AAP  -  Apelado:  RAIMUNDA  BRAGA  MONTEIRO  -  Advogado(a):  EDUARDO
MONTEIRO CARDOSO - 2064AP - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador
GILBERTO PINHEIRO -2º  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARICÉLIA
CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
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por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0009607-83.2017.8.03.0001  -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO PAN S.A. - Advogado(a): FERNANDO LUZ PEREIRA - 2610AAP -
Apelado: ROSANGELA VIANA VAZ - Advogado(a): MARIO FERNANDES SILVA DOS SANTOS JUNIOR - 2989AP
- Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO -2º Vogal:
Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0028275-05.2017.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ -  - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Apelado: ROSILENE ANTONIA GUERREIRO VAZ - Advogado(a):
SHIRLEY SARAH SANTANA DE SIQUEIRA - 2511AP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
em continuação de julgamento, suspendeu o feito para aguardar a revisão da
Súmula nº 14 desta Corte.

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

Nº do processo:  0002315-50.2017.8.03.0000 -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  DE  SANTANA  -
Agravante:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:  RAUL  SOUSA  SILVA  JUNIOR  –  1456AP  -
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador MANOEL BRITO  - 1º
Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procuradora
de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do agravo de instrumento, rejeitou a preliminar de
incompetência do juízo, negando-lhe provimento, nos termos do voto proferido
pelo relator.

Nº do processo:  0002949-46.2017.8.03.0000 -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante:  ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de Estado:  JOSÉ CASSIANO DE
FREITAS – 1708AP - Agravado: CELIANE COUTINHO DE SOUSA - Advogado(a):  FREDERICO FONSECA DE
OLIVEIRA VALES - 1993AP - Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador ROMMEL
ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo quorum, deu-lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pelo
relator.
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Nº do processo:  0000504-21.2018.8.03.0000 -  Origem:  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
PEDRA BRANCA DO AMAPARI -Agravante: GRACIETE ALVES CHAGAS - - Defensor(a): FRANCISCO LOBATO
ALENCAR – 2040AP -  Agravado:  MATHEUS GOMES DE ALMEIDA -  Advogado(a):  ROSICLEI  MENDONÇA
FERREIRA  -  1732AP -  Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  1º  Vogal:  Desembargador  ROMMEL
ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo  quorum,  negou-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  proferido  pelo
relator.

Nº do processo:  0000716-42.2018.8.03.0000 -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: BANCO DO BRASIL S/A - Advogado(a): RAFAEL SGANZERLA DURAND –
1873AAP  -  Agravado:  CHARLES  DEAN  MONTEIRO  LOUREIRO  -  Advogado(a):  ELIENE  LAURENTINO  DA
CUNHA - 3573AP - Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO
- 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo  quorum,  negou-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  proferido  pelo
relator.

Nº do processo: 0001673-43.2018.8.03.0000 - Origem: 1ª VARA ÚNICA DA COMARCA DE
LARANJAL DO JARI - Agravante: ROZELIA MARGARIDA AGUIAR MELONIO - Advogado(a): RICARDO COSTA
FONSECA – 1858AP - Agravado: MUNICIPIO DE LARANJAL DO JARI - Relatora: Desembargadora SUELI PINI -
1º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo  quorum,  deu-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  proferido  pela
relatora.

Nº do processo: 0003036-02.2017.8.03.0000 - Origem: VAR ÚNICA DA COMARCA DE PORTO
GRANDE  -  Agravante:  EMPRESA  DE  ENERGIA  CACHOEIRA  CALDEIRAO  S.A.-  Advogado(a):  GUSTAVO
ANTÔNIO FERES  PAIXÃO –  186458SP  -  Agravado:  LUIZ  CORREA  DE  SOUZA -  Relator:  Desembargador
CARMO ANTÔNIO - 1ª  - Vogal: Desembargadora SUELI PINI  - 2ª Vogal: Desembargador MANOEL BRITO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do agravo de instrumento e do agravo interno e,
no mérito, pelo mesmo quorum, negou provimento ao agravo de instrumento e
julgou prejudicado o agravo interno, nos termos do voto proferido pelo relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL

Nº do processo: 0043121-37.2011.8.03.0001  -  Origem:  3ª VARA DE FAMÍLIA,  ÓRFÃOS E
SUCESSÕES DE MACAPÁ -  Embargante:  A.  P.  B.  -  Advogado(a):  WASHINGTON DOS SANTOS CALDAS -
289APEmbargado:  E.  DE  N.  R.  F.  B.  -  Advogado(a):  WEBER MENDES FERNANDES -  1175AP -  Relator:
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  2º  Vogal:

17



Desembargadora SUELI PINI  

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  e  acolheu  parcialmente  os  embargos  de
declaração,  com  efeitos  integrativos,  nos  termos  do  voto  proferido  pelo
relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL

Nº do processo:  0043337-90.2014.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Embargante:  AMAPÁ  GARDEN  SHOPPING  S/A,  ARCAS  CONSTRUÇÕES  E
INCORPORAÇÕES LTDA, BATUR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA, CBL MACAPÁ PARTICIPAÇÕES
IMOBILIARIA  LTDA,  GREEN  BRAZIL  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  TENCO  SHOPPING  CENTERS  S/A  -
Advogado(a):  PEDRO MAFFRA REZENDE - 126447MGEmbargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAPÁ - Relator: Desembargador EDUARDO CONTRERAS - 1º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - 2º
Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Retirado de pauta a pedido do relator.

Nº do processo:  0024411-27.2015.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Embargante: AMIEL PINTO DO NASCIMENTO - Advogado(a): MARIO GURTYEV DE
QUEIROZ  -  2411APEmbargado:  COMANDANTE  GERAL  DA  POLÍCIA  MILITAR  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,
ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –
00394577000125  -Terceiro  Interessado:  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  EDUARDO
CONTRERAS  -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  2º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO
SILVÉRIO 

Retirado de pauta a pedido do relator.

Nº  do processo:  0003849-31.2014.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: HENDERSOM HENRIQUE
DE MOURA CUTRIM - 1661AP - Apelado: EDNO SANTA ROSA BENTES, EDSON BARBOSA BANDEIRA, EDSON
FRANCISCO  VASCONCELOS  RODRIGUES,  ELLEN  VANICE  BARBOSA  FERREIRA,  EUCLIDES  PINHEIRO  DE
VILHENA - Advogado(a): CARLOS ALBERTO ALVES GOMES - 1573AP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI
- 1º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
em continuação de julgamento, suspendeu o feito para aguardar a revisão da
Súmula nº 14 desta Corte.

Nº do processo:  0024690-76.2016.8.03.0001 -  Origem:  5ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Apelado: SONIA ALVES DUARTE DE MELO - Advogado(a):
SHIRLEY  SARAH SANTANA  DE  SIQUEIRA  -  2511AP -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:
Desembargador MANOEL BRITO - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
em continuação de julgamento, suspendeu o feito para aguardar a revisão da
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Súmula nº 14 desta Corte.

RETIFICAÇÕES

Nº do processo:  0017828-60.2014.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: PAULO JOSÉ DA SILVA RAMOS - Advogado(a): ADERNALDO DOS SANTOS
JUNIOR -  1350AP -  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relator:  Desembargador
MANOEL  BRITO  -  1º  Vogal:  Desembargador  EDUARDO  CONTRERAS  -  2º  Vogal:  Desembargador  JOÃO
LAGES - 3º  - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 4º  - Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO -
Procuradora de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por  unanimidade,
procedeu a seguinte retificação na Decisão: 

Onde se lê: “A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, por maioria, negou-lhe provimento, vencido o Juiz
Convocado Eduardo Contreras e Desembargador Rommel Araújo, e  nos termos dos votos proferidos por
Turma Elastecida  com Desembargador  Gilberto  Pinheiro  e  Desembargador   Rommel  Araújo,  a  Douta
Procuradoria de Justiça retificou o parecer pela manutenção da decisão. 

Leia-se: “A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu dos recursos e, no mérito, por maioria, negou-lhes provimento, vencido o
Juiz Convocado Eduardo Contreras e Desembargador Rommel Araújo, e  nos termos dos votos proferidos
por Turma Elastecida com Desembargador Gilberto Pinheiro e Desembargador  Rommel Araújo, a Douta
Procuradoria de Justiça retificou o parecer pela manutenção da decisão. 

Nº do processo: 0004591-19.2015.8.03.0002  - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE SANTANA -
Apelante:  ALEXANDRE  DA  COSTA  BRANDÃO  -  Advogado(a):  ADEMAR  BATISTA  BANDEIRA  -  3001AP  -
Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -
Revisor: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Vogal Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procuradora de
Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por  unanimidade,
procedeu a seguinte retificação na Decisão: 

Onde se lê: “A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento parcial, nos termos
do voto proferido pelo relator.” 

Leia-se: “A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum,  negou-lhe provimento,  nos termos do
voto proferido pelo relator.”

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Nº do processo:  0001411-30.2017.8.03.0000 -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ -  Embargante:  ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA
GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  00394577000125Embargado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
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AMAPÁ - Relator:  Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal:  Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por  unanimidade,
procedeu a seguinte retificação na Decisão: 

Onde se lê: “A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu dos embargos de declaração e os acolheu com efeitos integrativos,
nos termos do voto proferido pelo relator.”

Leia-se: “A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu  dos  embargos de declaração e os acolheu parcialmente com efeitos
integrativos, nos termos do voto proferido pelo relator.”

APELAÇÃO CÍVEL

Nº do processo:  0013222-18.2016.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO DO BRASIL S/A - Advogado(a): RAFAEL SGANZERLA DURAND -
1873AAP  -  Apelado:  M.  R.  PINHEIRO  CASTRO  -  ME  -  Advogado(a):  ROSICLEI  MENDONÇA  FERREIRA  -
1732AP - Relator:  Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal:  Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por  unanimidade,
procedeu a seguinte retificação na Decisão: 

Onde se lê: “A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do recurso, rejeitou a preliminar de inépcia da inicial e, pelo mesmo
quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Leia-se: “A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu  parcialmente  do  recurso,  rejeitou  as  preliminares  nulidade  do
processo por inépcia da inicial e impossibilidade jurídica do pedido, pelo mesmo
quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.”

REGISTROS

 Excelentíssimo Senhor Desembargador  CARMO ANTÔNIO, DD.  Corregedor participou
como relator  na  sessão  de  julgamento,  e  presidiu  a  sessão  por  ocasião  do julgamento  da  APELAÇÃO
CRIMINAL Nº 0044162-68.2013.8.03.0001.

 
Excelentíssimo Senhor Desembargador CARMO ANTÔNIO, DD. Corregedor desejou ao

Desembargador EDUARDO CONTRERAS, que havia tomado posse no dia anterior, toda felicidade e todo
sucesso  do mundo no exercício  de  suas  funções  no órgão colegiado,  no que foi  acompanhado  pelos
demais Desembargadores.

Houve sustentação oral  quando  do julgamento  dos seguintes  processos:  Sustentação
oral:  APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  0044162-68.2013.8.03.0001,  Dr.  Charlles  Sales  Bordalo;  APELAÇÃO
CRIMINAL  Nº  0001135-21.2016.8.03.0004,  Dr.  Sandro  Modesto  da  Silva;  APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº
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0061653-83.2016.8.03.000,  Dra.  Wiliane  da  Silva  Favacho;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0055026-
68.2013.8.03.0001, Sustentação oral: Dr. José Severo Júnior e Dr. José Roberto Nunes.

Nada mais havendo foi encerrada a Sessão às catorze horas e oito minutos. Eu,_______
Belª. Ana Célia Madeira Barros Alcoforado, Diretora da Secretaria da Câmara Única, lavrei a presente ata,
que vai por mim subscrita e assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da Colenda
Câmara Única, em exercício.

(a)Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 
Presidente da Câmara Única, em exercício
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